
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016 
ATA N. º 02/2016 

 
Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas, a 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela portaria nº 35/2016, sob a 
presidência de Ronerson Expedito Paim Bueno, acompanhada dos demais membros, 
reuniu-se, para a sessão de abertura dos envelopes de propostas referentes a Chamada 
Pública nº 01/2016, para fornecimento “de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escolar”, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Preliminarmente foi recebido o parecer com o resultado das análises das 
amostras emitido pelas nutricionistas responsáveis pela merenda escolar, no qual foi 
REPROVADA apenas a amostra do item tortéi de moranga enviado pela COOLAF.  
 
Abertos os envelopes contendo as propostas, as mesmas foram analisadas e rubricadas 
pela Comissão e transcritas para a planilha comparativa. Após as análises verificou-se a 
ocorrência de oferta de mesmos itens pelas participantes, conforme planilha comparativa 
em anexo, que faz parte integrante desta ata.  
 
Durante o processo de escolha dos fornecedores dos produtos, com base no item 5 do 
edital, houve a preferência na classificação dos mesmos, nos termos da Resolução FNDE 
nº 04/15, na seguinte ordem: 
 
a) COOPARE/Esmeraldense com preferência sobre à CECAF de acordo com o item 
5.2.1, inc. II; 
b) AVAPIS com preferência sobre à CECAF de acordo com o item 5.2.1, inc. I; 
c) Santo Antônio com preferência sobre à CECAF de acordo com o item 5.2.1, inc. II; 
d) Santo Antônio com preferência sobre à COOPARE/Esmeraldense de acordo com o 
item 5.6; 
e) COOLAF com preferência sobre à CECAF de acordo com o item 5.2.1, inc. II; 
f) Irineu J. Bortolotto com preferência sobre à COOLAF de acordo com o item 5.2.1, inc. 
I; 
g) Irineu J. Bortolotto com preferência sobre à CECAF de acordo com o item 5.2.1, inc. I; 
h) Ivanor J. Bortolotto com preferência sobre à CECAF de acordo com o item 5.2., inc. I. 
 
As participantes SANTO ANTÔNIO ALIMENTOS LTDA e COOPERATIVA LAGOENSE 
DE AGRICULTURA FAMILIAR LTDA – COOLAF apresentaram prerrogativas idênticas 
restando como critério de desempate apenas o item 5.7, ou seja, a realização de sorteio 
entre as referidas nos itens em que ambas ofertaram o mesmo produto, sendo eles os 
itens 70, 71, 72 e 73. A sessão de desempate por sorteio será realizada no dia 
31/03/2016 às 14h.  
 
Esta ata encontra-se disponível, também, no site do município www.vacaria.rs.gov.br e no 
mural. Nada mais havendo a relatar, eu Ronerson Bueno, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações. 


